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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA

ITAGUAÇU DA BAHIA ACESSE:
WWW.ITAGUACUDABAHIA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça José Alves de
Carvalho, nº15, Centro,

Bahia
Segunda a sexta-feira,
08:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA 149/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023. "NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS
REFERENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2023."

PORTARIA 150/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023. "NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS
REFERENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2023."

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
EXTRATO DE CONTRATO 046-2023, INEXIGIBILIDADE 042, CENTRO ESPECIALIZADO MAXILOFACIL
SS LTDA, CNPJ: 16.656.707/0001-28, SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRURGICO
EM PACIENTES DO MUNICIPIO, VALOR R$ 6.500,00 (SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS)

INEXIGIBILIDADE  041/2023,  CONTRATO  045/2023,  SERVIÇOS  COMO  MEDICO  CLINICO  NO
HOSPITAL MUNICIPAL, CENTRO MEDICO PRESIDENTE DUTRA LTDA, CNPJ: 15.705.593/0001-69 E
R$ 26.000,00.

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO 047/2023 -  INEXIGIBILIDADE 043/2023 -  TECNOLOGIA E GESTAO DE
DADOS LTDA - CNPJ: 07.797.967/0001-95 - VALOR: R$ VALOR: R$ 8.100,00 (OITO MIL E CEM REAIS)
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PORTARIA 149/2023, de 03 de fevereiro de 2023. 

 

 

“Nomeia COMISSÃO de avaliação de 

amostras referentes ao Pregão 

Eletrônico nº 007/2023, Processo 

Administrativo nº 025/2023.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal Art. 72, Inciso II. 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Nomeia COMISSÃO de avaliação de amostras referentes ao Pregão Eletrônico 

nº 007/2023, Processo Administrativo nº 025/2023, que tem como objeto o registro de 

preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados a merenda 

escolar para o ano letivo de 2023, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, 

Art. VII, § 3º em que diz:  

 
§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV 

do caput deste artigo, o órgão ou entidade licitante poderá, em relação ao 

licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da 

conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame 

de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da 

Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações 

definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

 

Membros: 

 

• IVONILDE DE SOUZA GOMES PEREGRINO DE CARVALHO; 

• JULIANA PEREIRA DE CARVALHO; 

• LUMA DO NASCIMENTO CARVALHO. 

 

 

Art. 2º. Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Itaguaçu da Bahia, 03 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 

 

                                                               

 

PORTARIA 149/2023, de 03 de fevereiro de 2023. 

 

 

“Nomeia COMISSÃO de avaliação de 

amostras referentes ao Pregão 

Eletrônico nº 007/2023, Processo 

Administrativo nº 025/2023.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal Art. 72, Inciso II. 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Nomeia COMISSÃO de avaliação de amostras referentes ao Pregão Eletrônico 

nº 007/2023, Processo Administrativo nº 025/2023, que tem como objeto o registro de 

preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados a merenda 

escolar para o ano letivo de 2023, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, 

Art. VII, § 3º em que diz:  

 
§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV 

do caput deste artigo, o órgão ou entidade licitante poderá, em relação ao 

licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da 

conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame 

de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da 

Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações 

definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

 

Membros: 

 

• IVONILDE DE SOUZA GOMES PEREGRINO DE CARVALHO; 

• JULIANA PEREIRA DE CARVALHO; 

• LUMA DO NASCIMENTO CARVALHO. 

 

 

Art. 2º. Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Itaguaçu da Bahia, 03 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA 150/2023, de 03 de fevereiro de 2023. 

 

 

“Nomeia COMISSÃO de avaliação de 

amostras referentes ao Pregão 

Eletrônico nº 008/2023, Processo 

Administrativo nº 036/2023.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal Art. 72, Inciso II. 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Nomeia COMISSÃO de avaliação de amostras referentes ao Pregão Eletrônico 

nº 008/2023, Processo Administrativo nº 036/2023, que tem como objeto o registro de 

preços para futura e eventual aquisição de fardamento escolar para distribuição a alunos 

da rede municipal de ensino, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 

VII, § 3º em que diz:  

 
§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV 

do caput deste artigo, o órgão ou entidade licitante poderá, em relação ao 

licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da 

conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame 

de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da 

Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações 

definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

 

Membros: 

 

• ARLEIDE NASCIMENTO CARVALHO; 

• ELAINE PEREIRA DA SILVA; 

• RITA DE CÁSSIA SENA CARVALHO. 

 

 

Art. 2º. Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Itaguaçu da Bahia, 03 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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preços para futura e eventual aquisição de fardamento escolar para distribuição a alunos 

da rede municipal de ensino, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 

VII, § 3º em que diz:  

 
§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o inciso IV 

do caput deste artigo, o órgão ou entidade licitante poderá, em relação ao 

licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da 

conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame 

de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da 

Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações 

definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

 

Membros: 

 

• ARLEIDE NASCIMENTO CARVALHO; 

• ELAINE PEREIRA DA SILVA; 

• RITA DE CÁSSIA SENA CARVALHO. 

 

 

Art. 2º. Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Itaguaçu da Bahia, 03 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA- BA 

CNPJ Nº 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

Processo Administrativo: 048/2023 Contrato 046/2023.  Contratante: 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia - Ba. Contratado: CENTRO 

ESPECIALIZADO MAXILOFACIAL SS LTDA, CNPJ 15.656.707/0001-28. Objeto: 

SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE UM PROCEDIMENTO CIRURGICO EM PACIENTE, 

DESTE MUNICIPIO. Vigência: 02/02/2023 A 02/04/2023. Valor: R$ 

6.500,00 (SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS). Dotação Orçamentária: Órgão: 

06.00 – Secretaria de Saúde; Unidade: 06.14 – Fundo Municipal de 

Saúde; Projeto/Atividade: 2.044 – Manutenção das Atividades do Fundo 

Municipal de Saúde; Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – 

Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 

1500 e 1600. Fundamentação legal: art. 74, inc. III, da lei 

14.133/2021. 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratação  

 

 

 

                                                               

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA- BA 

CNPJ Nº 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

Processo Administrativo: 048/2023 Contrato 046/2023.  Contratante: 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia - Ba. Contratado: CENTRO 

ESPECIALIZADO MAXILOFACIAL SS LTDA, CNPJ 15.656.707/0001-28. Objeto: 

SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE UM PROCEDIMENTO CIRURGICO EM PACIENTE, 

DESTE MUNICIPIO. Vigência: 02/02/2023 A 02/04/2023. Valor: R$ 

6.500,00 (SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS). Dotação Orçamentária: Órgão: 

06.00 – Secretaria de Saúde; Unidade: 06.14 – Fundo Municipal de 

Saúde; Projeto/Atividade: 2.044 – Manutenção das Atividades do Fundo 

Municipal de Saúde; Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – 

Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 

1500 e 1600. Fundamentação legal: art. 74, inc. III, da lei 

14.133/2021. 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratação  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA- BA 

CNPJ Nº 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

Processo Administrativo: 047/2023 Contrato 045/2023.  Contratante: 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia - Ba. Contratado: CENTRO 

MEDICO PRESIDENTE DUTRA LTDA, CNPJ 15.705.593/0001-69. Objeto: 

Serviços como Médico Clinico no Hospital Municipal Amélia Carvalho 

na Sede do Município, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde. Vigência: 13/01/2023 a 13/03/2023. Valor: R$ 

26.000,00 (VINTE E SEIS MIL REAIS). Dotação Orçamentária: Órgão: 

06.00 – Secretaria de Saúde; Unidade: 06.14 – Fundo Municipal de 

Saúde; Projeto/Atividade: 2.026 – Manutenção do Hospital Municipal; 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiro – Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 1500 (1002) E 1600. 

Fundamentação legal: art. 74, inc. III, da lei 14.133/2021. 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 13 de Janeiro de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratação  

 

 

 

                                                               

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA- BA 

CNPJ Nº 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

Processo Administrativo: 047/2023 Contrato 045/2023.  Contratante: 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia - Ba. Contratado: CENTRO 

MEDICO PRESIDENTE DUTRA LTDA, CNPJ 15.705.593/0001-69. Objeto: 

Serviços como Médico Clinico no Hospital Municipal Amélia Carvalho 

na Sede do Município, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde. Vigência: 13/01/2023 a 13/03/2023. Valor: R$ 

26.000,00 (VINTE E SEIS MIL REAIS). Dotação Orçamentária: Órgão: 

06.00 – Secretaria de Saúde; Unidade: 06.14 – Fundo Municipal de 

Saúde; Projeto/Atividade: 2.026 – Manutenção do Hospital Municipal; 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiro – Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 1500 (1002) E 1600. 

Fundamentação legal: art. 74, inc. III, da lei 14.133/2021. 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 13 de Janeiro de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratação  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA- BA 

CNPJ Nº 16.445.843/0001-31 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 043/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2023 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2023 

  

Processo Administrativo: 043/2023. Contrato 047/2023.  Contratante: 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia - Ba. Contratado: NP 

TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95. Objeto: 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

pesquisa e comparação de preços no sistema online do “BANCO DE 

PREÇOS” com base nos preços praticados pela administração pública 

referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados. 

Vigência: 03/02/2023 a 02/03/2024. Valor: R$ 8.100,00 (oito mil e 

cem reais). Dotação Orçamentária: Órgão: Órgão: 03.00 – Secretaria 

de Administração e Planejamento; Unidade: 03.03 – Secretaria de 

Administração e Planejamento; Projeto/Atividade: 2.005 – Manutenção 

das Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento; 

Elemento da Despesa: 3.3.90.40.00.00.00.00 – Serviços de Tecnologia 

da Informação; Fonte de Recursos: 1500. Fundamentação legal: art. 

74, inc. I, da lei 14.133/2021. 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 03 de fevereiro de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado 

Agente de Contratações 
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